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ESTADO DO PARANÁ

Parecet n" 14, de2020.

Comissão de Viação, Obtas Púbücas e Utbanismo.

Emenda n" 1, ao Proieto de Lei no 89, de 2020, que autotiza o Poder Executivo Municipal a

rcgtlarizar eüficações concluídas em desacordo com as Leis Municipais 6.699 e 6.696, de 20'17.

Ptoponente: Comissão de Viação, Obras Púbücas e Urbanismo.

Parecet Favotável

I. DO RELIITÓruO

Chegou pz:ir- anâhse e emissão de parecer desta Comissão a Emenda no 1, ao Ptojeto de Lei no

89, de 2020, que a.utoriza o Poder Executivo Munictpal a regrianzat edif,cações conciúdas em

desacordo com âs Leis Municipais 6.699 e 6.696, de201,7.

Â Emenda propõe as seguintes alterações ao Projeto de Lei n" 89, de 2020:

o Substitui a expressão "','inte de dezembro de 2020" coÍrstante Í1o caput do att. 1" pela
expressão "2 de julho de 2027".

Substitui a exptessão "até 78 de junho de 2021" constânte no Parâgrafo único do art.

7" pela expressão "77 de dezembro de2027".
a

o Substitur a expressão "20 de dezembto de 2020" constante no câput art. B" pela

expressão "2 de iulho de 2021,".

A Emenda em questão é de proposição da própria Comissão de Viação, Obras Públicas e

Urbanismo, e se justifica pelo fato de que o Ptojeto de Lei origtnal sofreu âtÍâso na votaçáo e, poÍ esse

motivo, os pÍazos estabelecidos já estariam expirando.

II FUNDAMENTAçÃO E VOTO DA COMTSSÃO

Na fotma do disposto no Att. 64, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

presente proposição, que cumptindo os ptazos regimentais, pâsso a expoÍ meu voto, para anáüse e

delibetação dos demais membtos desta Comissão. E, confotme o Art. 46 desse mesmo regimento,

tÍataÍemos dos júzos de conveniência e oportunidade da proposição.

As alterações pÍopostas poÍ esta Comissão na Emenda no 1, ao Projeto de Lei no 89, de2020,

são necessárias para dar tempo hábil aos contribúntes e pessoâs interessadas em rcgulanzar a situação

peÍante ao Executivo, visto que os pÍazos pÍopostos no Ptojeto de Lei n" 89, de 2020, já estadam
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expirando.

Por isto e poÍ haver conveniência e oportunidade, como telatot da matéria, manifesto meu

voto favotável à aptovação da Emenda no l, ao Ptoieto de Lei no 89, de2020.

Romulo Quintino
Vereadot/PSC

Presidente
V Vereador/PODEMOS

Membto

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo,

Cascavel, 17 de dezembto de2020
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